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A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outro prédio rústico com uma
área de 165,5750 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da

Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no n.o 3
do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, e ouvidos o Conselho Nacional da Caça
e de Conservação da Fauna e o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 896-F2/95, de 15 de Julho, o prédio rústico
denominado «Herdade da Maia», sito na freguesia de
São Vicente e Ventosa, município de Elvas, com uma
área de 165,5750 ha, ficando a mesma com uma área
total de 1339,3375 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Por despacho do Secretário de Estado do Turismo
de 9 de Fevereiro de 1999, foi a presente anexação con-
siderada de relevante interesse, nos termos e para os
efeitos previstos na alínea b) do n.o 2 do artigo 66.o
e dos artigos 71.o e 81.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita
Neto, Secretário de Estado do Turismo, em 3 de Novem-
bro de 2000. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho
Barros, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 25 de Outubro de 2000.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1113/2000

de 28 de Novembro

Como consequência da detecção em alguns países
da Comunidade Europeia de Pseudomonas solanacea-
rum (Smith) Smith em batata-consumo originária do
Egipto, foram aprovadas as Decisões n.os 96/301/CE,
98/105/CE, 98/503/CE e 99/842/CE, da Comissão, res-
pectivamente de 3 de Maio, de 28 de Janeiro, de 11
de Agosto e de 30 de Novembro, que autorizaram os
Estados membros a adoptar provisoriamente, em rela-
ção àquele país, medidas adicionais de protecção fitos-
sanitária. Nesse sentido, foram publicadas as Portarias
n.os 270/96, de 19 de Julho, 191/98, de 23 de Março,
e 253/2000, de 11 de Maio, que vieram divulgar e aplicar
essas medidas.

A execução dessas medidas adicionais resultou numa
sensível diminuição da frequência de intercepções de
Pseudomonas solanacearum (Smith) Smith em batata-
-consumo originária do Egipto nalguns Estados mem-
bros, o que levou a Comissão das Comunidades Euro-
peias a decidir reavaliar a situação, tendo para o efeito
aprovado a Decisão n.o 2000/568/CE, de 8 de Setembro.
Deste modo, importa adaptar aquela Portaria n.o 270/96,
de 19 de Julho, na redacção dada pela Portaria
n.o 253/2000, de 11 de Maio, às novas recomendações.

Assim, nos termos do n.o 2 do artigo 1.o do Decre-
to-Lei n.o 14/99, de 12 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que o n.o 1.o da
Portaria n.o 270/96, de 19 de Julho, na redacção dada
pela Portaria n.o 253/2000, de 11 de Maio, passe a ter
a seguinte redacção:

«1.o Os tubérculos de Solanum tuberosum L., com
excepção dos destinados à plantação, originários do
Egipto só podem ser introduzidos no território nacional
desde que se observem as condições estabelecidas na
Decisão n.o 2000/568/CE, da Comissão, de 8 de Setem-
bro, publicada no Jornal Oficial das Comunidades Euro-
peias, n.o L 238, de 22 de Setembro.»

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado da Agricultura, em 2 de Novembro de 2000.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 1114/2000

de 28 de Novembro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Setúbal e
da sua Escola Superior de Saúde;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura em Tecnologias da
Saúde, aprovado pela Portaria n.o 3/2000, de 4 de
Janeiro;


